
Terça-feira, 19 DE ABRIL DE 201648 DIÁRIO OFICIAL Nº 33111

R E S O L V E:
1 - Conceder Suprimento de Fundos a Funcionária, ANDREIA 
PEREIRA REZENDE, ocupante do cargo em Comissão de Assistente 
II, matrícula funcional nº 5217296/2 e C.P.F. 243.305.662-49, 
no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais). Obedecendo a seguinte 
classifi cação orçamentária;
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 0101
2 - Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA
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PORTARIA Nº 228/2016  DE 15 DE ABRIL DE 2016
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da 
Coordenadoria de Logistica/Transporte, constante no Processo 
nº 132309/2016, de 04/04/2016.
RESOLVE:
CONCEDER 1 (uma) diária de complementação, ao servidor 
ELIOENAI ANDRADE DA LUZ, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
matrícula funcional nº 55588141/1 e C.P.F.: 704.916312-00 para 
custear despesas com viagem  as localidades de IGARAPE-MIRI/
BAIÃO/MOCAJUBA, no período de 28/03 a 03/04/2016, para 
realização de serviços de transporte com a equipe técnica.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 952012

PORTARIA Nº 229/2016  DE 15 DE ABRIL DE 2016
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da Diretoria 
de Rádio, constante no Processo nº 143231/2016 de 11/04/2016.
RESOLVE:
CONCEDER 1 (uma) diária de complementação ao servidor 
MANOEL DOS SANTOS ALVES, ocupante do cargo de Repórter, 
Matricula nº 7003218/1 e   CPF:  117.008.402-82, para custear 
despesas com viagem  a  localidade de Marabá, no período de 08 
a 11/04/2016, com o objetivo de realizar transmissão de jogo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA
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PORTARIA Nº 155/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 003/2016-GAB/PAD, 
de 11/04/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 499/2015-GAB/PAD de 09/12/2015, 
publicada no DOE n° 33.032 de 16/12/2015, prorrogada pela 
Portaria 67/2016-GAB/PAD de 19/02/2016, publicada no DOE 
nº 33.072 de 22/02/2016, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 951942

PORTARIA Nº 156/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
281/2015-GAB/PAD de 28 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 de 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 
01/2016-GAB/PAD, de 31 de março de 2016, da lavra da 
Presidente da Comissão em que solicita prorrogação de prazo 
para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO    ainda, que embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 951943

PORTARIA Nº 158/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
64/2016-GAB/PAD de 16 de fevereiro de 2016, publicada no DOE 
n° 33.069 de 17 de  fevereiro de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 01/2016-
GAB/PAD, de 11 de abril de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 951944

PORTARIA Nº 159/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
65/2016-GAB/PAD de 16 de fevereiro de 2016, publicada no DOE 
n° 33.069 de 17 de  fevereiro de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 01/2016-
GAB/PAD, de 11 de abril de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;

CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 951945

PORTARIA Nº 160/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
66/2016-GAB/PAD de 16 de fevereiro de 2016, publicada no DOE 
n° 33.071 de 19 de  fevereiro de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 01/2016-
GAB/PAD, de 11 de abril de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 951946

PORTARIA Nº 161/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
69/2016-GAB/PAD de 19 de fevereiro de 2016, publicada no DOE 
n° 33.072 de 22 de  fevereiro de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 01/2016-
GAB/PAD, de 11 de abril de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 951947

PORTARIA Nº 157/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 15 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
63/2016-GAB/PAD de 15 de fevereiro de 2016, publicada no DOE 
n° 33.069 de 17 de  fevereiro de 2016;


